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Editorial 

SEGURANÇA DOS ALIMENTOS, RESPONSABILIDADE 

DE TODOS. 
O Dia Mundial da Alimentação é comemorado em 
junho 

As categorias que compõem a Fiscalização 
Federal Agropecuária, como sabemos, tem sido 
pilar nesta responsabilidade e não seria possível 
aos consumidores ter alimentos seguros para 
consumo se não fosse à fiscalização agropecuária. 
Num momento em que a entidade, em nome dos 
seus filiados, trava uma luta heroica pela inserção 
de emendas ao Orçamento da União para que 
tanto distorções remuneratórias, como a extensão 
da GDATFA e a ampliação da Gratificação de 
Fronteira alcance TODOS os servidores que 
desempenham suas funções nesses espaços, 
entendemos que vale à pena um destaque para o 
nosso trabalho. 
No dia 07 de junho foi celebrado o Dia Mundial da 
Segurança dos Alimentos. Data escolhida para 
chamar a atenção e inspirar ações que ajudem a 
prevenir, detectar e gerenciar os riscos 
transmitidos por alimentos não saudáveis.  
Segurança alimentar e segurança dos 
alimentos 
É imperativo frisar que não existe segurança 
alimentar sem segurança dos alimentos, se por um 
lado a segurança alimentar, falando de maneira 
bem simples, compreende a possibilidade de 
garantia de acesso às refeições diárias 
recomendadas para a saúde e qualidade de vida, a 
segurança dos alimentos é tão importante quanto. 
E é nesse campo que nossa contribuição faz toda 
a diferença, além de contribuir significativamente 
para a geração de divisas para o país, por meio 
das exportações de alimentos em escala mundial. 
E tudo isso, desde o acompanhamento da 
semente ao corte e congelamento dos alimentos a 
serem consumidos, adquiridos no comércio, tem o 
acompanhamentos da Fiscalização Agropecuária. 
 
  

  

 

 

Senador Luis Carlos Heinze 
apresenta Projeto de Lei que 
estende Gratificação de Fronteira 
aos TFFA 

 

 A ação, demandada pela categoria e fruto do trabalho da 
Diretoria, garante apresentação de Projeto de Lei e significa 
um grande passo para mais uma conquista da ANTEFFA 
para nossos associados! 

Em reunião com o chefe de gabinete do Senador Luis Carlos 
Heinze, Cláudio Santa Catarina, em 28 de maio, a Direção 
Nacional da ANTEFFA recebeu cópia do Projeto de Lei 3134, 
de 2019, no qual o senador Heinze altera a Lei 12.855/213 e 
estende aos TFFA a indenização pelo exercício em unidades 
situadas em localidades estratégicas, vinculadas à 
prevenção, controle, fiscalização e repressão dos delitos 
transfronteiriços – Gratificação de Fronteira. 

Justiça e igualdade 

Na defesa da extensão da Gratificação de Fronteira aos 
TFFA, o senador Heinze foi categórico em afirmar que “... há 
grave e injustificável omissão legislativa ao não prever o 
pagamento desse adicional aos Agentes de Atividades 
Agropecuárias, Agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal, e Auxiliares Operacionais em 
Agropecuária. Considerando a importância da força de 
trabalho desses profissionais que laboram em localidades 
estratégicas de fronteira, o Estado não pode se abster de 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136987
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reconhecer o direito ao recebimento do respectivo 
adicional...” apontou Heinze. 

Em tramitação 

O parlamentar ainda explica aos seus pares que “Os 
ocupantes dos referidos cargos técnicos de fiscalização 
perpassam pelas mesmas vicissitudes vivenciadas pelos 
ocupantes do cargo de Auditor Fiscal Federal Agropecuário, 
em exercício nas localidades reputadas estratégicas de 
fronteira”, enfatizou o senador, um dos parceiros mais antigos 
das causas dos TFFA nas duas últimas décadas. O PL foi 
apresentado na Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado, onde aguarda o prazo para receber emendas. 

 

Informe Jurídico - processo de 

licença prêmio 

12 de Junho de 2019 

Advocacia Riedel- Diante do conhecimento de que 
foi apreciado o mérito do Mandado de Segurança 
(Processo nº 2007.34.00.043722-8 (CNJ 0043436-
82.2007.4.01.3400) da 5ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal), que trata do direito 
do servidor aposentado converter em pecúnia a 
licença-prêmio não usufruída, nem tampouco 
utilizada para fins de aposentadoria, e pelo fato de 
estar pendente de certificação de trânsito em 
julgado e posterior baixa do processo para a vara 
de origem, estamos nos antecipando e já 
solicitando a documentação necessária para 
darmos início ao cumprimento de sentença 
(execução). 

Dessa forma, seguem a procuração e o contrato 
de honorários a serem preenchidos e assinados 
para possibilitar o cumprimento de sentença 
da licença prêmio convertida em pecúnia.  

OS SERVIDORES QUE NÃO ESTÃO 
ASSOCIADOS À ANTEFFA, MAS QUE ERAM 
ASSOCIADOS EM 2007 DEVERÃO PREENCHER 
E ASSINAR O CONTRATO DE HONORÁRIOS 
PARTICULAR.(o contrato e a procuração estão 
disponíveis no site ) 

Os documentos necessários para executarmos os 
valores das licenças prêmio em pecúnia são: 
- Procuração; 
- Contrato; 
- Cópia da identidade com número de CPF; 
- Declaração ou documento que informe 
as licenças prêmio não usufruídas; 
- Cópia do último contracheque anterior à data de 
aposentadoria; e 
- Cópia da publicação da aposentadoria no Diário 
Oficial da União. 
INFORMAMOS QUE COM A CHEGADA DA 
DOCUMENTAÇÃO IREMOS INICIAR A 
ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS, 
MAS SOMENTE PODEREMOS PROTOCOLAR 
AS EXECUÇÕES, APÓS O PROCESSO SER 
DEVOLVIDO DA SEGUNDA INSTÂNCIA ( TRF1 ) 
PARA A 5ª VARA FEDERAL. 

Favor enviar a documentação pelo correio para o 
endereço da ANTEFFA em Brasília, que os 
mesmos serão encaminhados para a Advocacia 
Riedel.  
SHN - Quadra 2 - Ed. Garvey Park Hotel, 
Sobrelojas 09, 13, 17 e 21 
Brasília - DF 
CEP 70.702-909 
 

 

Servidores em Abono de Permanência 

não precisam apressar aposentadoria 
 

http://www.anteffa.org.br/public/files/docs/20190612122217_documento.pdf
http://www.anteffa.org.br/public/files/docs/20190612122255_documento.pdf
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O advogado José Hailton Lages, do Escritório de 
Advocacia Riedel, Resende e Advogados 
Associados (vide entrevista no site) esclareceu que 
os servidores que já gozam do Abono de 
Permanência, não precisam se antecipar para 
solicitar aposentadoria, por que já possuem O 
DIREITO ADQUIRIDO. 

Em vez disto, a sugestão é de que os associados 
programem tranquilamente o momento de sua 
aposentadoria. 

Com relação aos colegas que estão próximos a se 
aposentar, o advogado explicou que estes estarão 
sujeitos à regra de transição, caso a Reforma da 
Previdência seja aprovada antes de cumprirem os 
requisitos previstos na legislação atual. Para 
mensurar o impacto da Reforma, cada associado 
que esteja nessas condições, deve se informar 
com a Assessoria Jurídica, individualmente. 

Os passos para requerer a aposentadoria: 

A direção da ANTEFFA comunica a todos os 
associados que tem direito de receber em pecúnia 
(dinheiro) as Licenças Prêmio não gozadas e nem 
contadas em dobro para integralizar os requisitos 
para aposentadoria ou para Abono de 
Permanência que o Departamento Jurídico da 
associação está recolhendo os documentos 
necessários, abaixo citados, para ingresso da 
Ação de Execução como forma preventiva, 
evitando dessa maneira perda de tempo com a 
arrecadação dos documentos, quando o Processo 
principal retornar à origem. 

Documentos:  

-Declaração do RH dizendo quantas licenças o 
servidor tem direito; 

-Copia do DOU com a publicação da 
aposentadoria; 

-Cópia do RG e CPF; é 

-Último contracheque enquanto ativo. 

 

*** 

ANTEFFA busca saber por que desconto 

da mensalidade não consta na prévia do 

contracheque 

18 de junho 

Embora Justiça tenha concedido liminar ainda no 

mês de abril, para manter desconto em folha, o 

desconto não consta na prévia do contracheque do 

mês de junho 

Ao tomar conhecimento, a Direção da ANTEFFA 

imediatamente acionou a Assessoria Jurídica da 

Associação, o Escritório de Advocacia Riedel, 

Resende e Advogados Associados para averiguar 

os fatos, já que a Juíza Federal Titular da 6ª 

Vara/DF, Ivani Silva da Luz, aceitou o pedido de 

urgência formulado na ação ajuizada pela 

ANTEFFA e determinou que se mantenha o 

desconto em folha de pagamento da mensalidade 

revertida à ANTEFFA que tutela, judicial e 

administrativamente, os direitos e os interesses 

dos Técnicos de Fiscalização Federal 

Agropecuária.  Tão logo tenhamos conhecimento 

do real motivo que levou o Executivo a agir desta 

maneira, informaremos nossos associados. A 

expectativa é de que a qualquer momento o 

desconto seja realizado. 

 

***  

Congresso da categoria 

Em reunião da Comissão organizadora do VIII 
CONTEFFA, em função da conjuntura atual pela 
qual passa a entidade, o Congresso foi adiado. 

https://youtu.be/nwEkLjcSNfI
https://youtu.be/nwEkLjcSNfI
https://youtu.be/nwEkLjcSNfI
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A decisão foi acolhida e referendada em 
Assembleia em Minas Gerais no dia 24 de maio, 
em Uberlândia/MG  

*** 

ATEFFA-RS aprova prestação de contas 
e faz debate profundo da pauta da 
categoria 

A Associação dos Técnicos de Fiscalização 
Federal Agropecuária – ATEFFA-RS, reuniu-se 
extraordinariamente, na cidade de Lajeado/RS dia 
28 de abril, na oportunidade, além de outros 
assuntos relevantes para a categoria, de acordo 
com o presidente da ATEFFA-RS, foi 
exaustivamente discutido e esclarecido à plenária 
a proposta de governo que visa implantar o Novo 
Sistema De Fiscalização Agropecuária do MAPA, 
bem como sobre a participação da categoria nessa 
nova metodologia de fiscalização, neste sentido foi 
transmitido aos associados que a direção da 
ANTEFFA vem trabalhando junto aos órgãos 
administrativos do MAPA e, segundo as 
informações recebidas, as perspectivas são 
satisfatórias. 

Conforme previsto no Edital de Convocação, foi 
apresentada e votada a prestação de contas do 
período de 01/01/2018 a 28/02/2019 e Parecer do 
Conselho Fiscal da ATEFFA-RS. 
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